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O cumprimento espontaneo de obrigacdo tributdria  acessoria,
consubstanciada na informacdo dos dados de embarque no Siscomex,
subsume-se a hipotese de denuncia espontdnea da obrigacdo tributaria,
devendo o contribuinte ser liberado do pagamento da multa.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso. Vencidos os Conselheiros Flavio de Castro Pontes e Marcos Antonio Borges
(Relator) que negavam provimento ao recurso voluntario. Designada para elaborar o voto
vencedor a Conselheira Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel. Fez sustentacao oral pela
recorrente a Dra. Vanessa Ferraz Coutinho, OAB/RJ 134.407..

(assinado digitalmente)

Flavio De Castro Pontes - Presidente.

(assinado digitalmente)
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 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO EXTEMPORÂNEO DOS DADOS DE EMBARQUE. PRESTAÇÃO DA INFORMAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE FORMA ESPONTÂNEA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. POSSIBILIDADE.
 O cumprimento espontâneo de obrigação tributária acessória, consubstanciada na informação dos dados de embarque no Siscomex, subsume-se à hipótese de denúncia espontânea da obrigação tributária, devendo o contribuinte ser liberado do pagamento da multa.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Castro Pontes e Marcos Antônio Borges (Relator) que negavam provimento ao recurso voluntário. Designada para elaborar o voto vencedor a Conselheira Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel. Fez sustentação oral pela recorrente a Dra. Vanessa Ferraz Coutinho, OAB/RJ 134.407.. 
 
 (assinado digitalmente)
 Flávio De Castro Pontes - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel - Redatora designada.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani, Marcos Antonio Borges, Cassio Schappo, Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flávio De Castro Pontes (Presidente).
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
A presente autuação refere-se à exigência da multa capitulada no art. 107, IV, alínea �e�, do DecretoLei n.º 37/66, com a redação da Lei n.º 10.833/2003, no valor de R$ 25.000,00, aplicada por veículo/viagem, identificado pelo respectivo vôo, por não prestar as informações sobre a carga transportada no prazo estabelecido na IN SRF n.º 28/1994, alterada pela IN RFB n.º 510/2005.
A fiscalização junta planilha de fls. 4/5 com os dados de embarque e as datas de informação dos dados. 
Intimada da autuação, a interessada apresentou a impugnação alegando, em síntese, o que segue:
1Preliminarmente pela nulidade do auto de infração face ao erro na fundamentação legal da penalidade aplicada. A IN SRF n.º 28/94, em seu art. 44, prevê que o descumprimento dos prazos estabelecidos ao transportador para informação dos dados de embarque constitui embaraço à atividade de fiscalização aduaneira e por esta razão o enquadramento legal da multa deveria ser a alínea �c� do item IV, do art. 107, do DecretoLei n.º 37/66, e não a alínea �d� como constou na autuação.
2Não há prova de que o registro dos dados foi efetuado a destempo, pois a planilha que acompanha o auto, na verdade, está informando a data de averbação, pela Receita Federal, do embarque da carga, e não a do registro, porque esta não consta do Siscomex. Alega que as informações são prestadas por diferentes agentes, podendo ocorrer erros durante este processo. Também o sistema contém falhas para armazenar as tentativas de registro. Relata um caso de prestação incorreta de informação por parte do exportador que acarretaria impossibilidade de registro dos dados de embarque por parte do transportador. Também alega que as alterações dos registros, como por exemplo, de divergência de peso, constavam como novos registros e que as retificações eram efetuadas comm autorização da fiscalização. Como o sistema não registrava a primeira data na qual foi informado os dados de embarque, ficava a data correspondente à retificação. Cita Soluções de Consulta/SRFF 9.ª RF n.ºs 215 e 218/2004, que tratam da multa por embaraço e alterações dos dados de embarque.
3 A constatação da infração não leva em consideração as indisponibilidades do sistema. Traz algumas Notícias da Anvisa sobre indisponibilidade do Siscomex nos anos de 2002 a 2005.
4 Cita a IN RFB n.º 835/2008, que trata sobre regras de contingência na utilização do Siscomex no caos de problemas de ordem técnica.
5 Protesta pela inexistência de embaraço à fiscalização, desoneração às exportações e violação à finalidade do ato administrativo. Alega que não houve prejuízo ao interesse público ou ao fisco. Argumenta que a multa não tem razão de existir, pois nenhum tributo deixou de ser recolhido e a conduta supostamente praticada pela impugnante é irrelevante para o direito tributário.
7 Protesta também pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
8 Alega o incontestável caráter confiscatório das multas aplicadas à impugnante e relaciona às fls. 47/48 os processos administrativos fiscais de cobrança da referida multa no período de 2004 a 2009 que totalizam o valor absurdo de R$4.165.000,00.
9Requer, ao final, a nulidade do auto de infração.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC) julgou improcedente a Impugnação, sendo o acórdão dispensado de ementa, de acordo com a Portaria SRF nº 1.364, de 10/11/2004.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho repisando as alegações ofertadas quando da impugnação, acrescentando que com a edição da Instrução Normativa n° 1.096/2010, que deixou de definir como infração a inserção de dados de embarque de mercadorias no Siscomex, quando realizada dentro do prazo de 07 dias, deve-se aplicar ao caso o instituto da retroatividade benigna. disposto no art. 106. II. do Código Tributário Nacional, alegando ainda que a edição da Lei n° 12.350 de 20 de dezembro de 2010, que alterou a redação do §2° do� art. 102 do Decreto-Lei n° 37/66, possibilitaria a aplicação do instituto da denúncia espontânea à infração em análise, considerando-se a retroatividade benigna prevista no art. 106. II, Código Tributário Nacional.
É o Relatório.
 
 Conselheiro Marcos Antonio Borges
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pela Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita, haja vista o descumprindo da obrigação acessória disposta no art. 37 da IN SRF no. 28/1994, o qual foi posteriormente alterado pela IN SRF n° 510/2005:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
A IN SRF n° 28, de 27/04/1994, em seu art. 37, na redação dada pela IN SRF n° 510/2005, determinava que referido registro deveria ser efetuado no prazo de até dois dias da data do embarque:
Art. 37. 0 transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da data da realização do embarque. (Grifado)
Da aplicação do novo prazo previsto na IN RFB no 1.096, de 13/12/2010.
Entretanto, no tocante à penalidade, cumpre ainda verificar que a IN SRF n° 28/1994, teve sua redação alterada pela IN RFB n° 1.096, de 13/12/2010, com vigência a partir de 14/12/2010, estabelecendo o novo prazo de sete dias para a prestação das informações sobre embarque de mercadoria, conforme abaixo:
Art. 37. 0 transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias,, contados da data da realização do embarque. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB n°1.096, de 13 de dezembro de 2010) (grifei)
Portanto, vê-se, de fato, que a nova redação deixou de considerar como infração a prestação da informação em tela no prazo de até 7 dias da data do embarque, o que possibilita, em tais casos � desde que a lide não tenha sido definitivamente julgada � a aplicação da retroatividade benigna capitulada no artigo 106, inciso II, �b�, do CTN, in verbis:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo:
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Quanto a contagem do prazo previsto para se prestar a informação sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, este deve ser contado de forma contínua, a partir da data da realização do embarque, conforme estipulado no caput do artigo 37 da IN/SRF 28/04, excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento, em obediência a forma prevista no caput do artigo 210 do CTN, independente do expediente da repartição aduaneira, uma vez que o acesso ao referido sistema informatizado pelo responsável por prestar a informação ocorre de forma ininterrupta, sem a necessidade da intervenção da repartição aduaneira.
Da análise da tabela acostada aos autos tem-se que o lançamento foi feito considerando-se as Declarações de Despacho de Exportação � DDE nas quais ao menos uma das informações sobre o embarque foi prestada em prazo superior aos 7 dias previsto na nova redação do artigo 37 da IN SRF nº 28/94 dada pela IN RFB no 1.096, de 13/12/2010. 
Da aplicação do instituto da denúncia espontânea
No entendimento do STJ, conforme comprovam diversos julgados, a entrega extemporânea de qualquer tipo de obrigação acessória (DCTF, por exemplo) configura infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza tributária apta a atrair o instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
A prestação de informações no Siscomex, como é o caso, é uma obrigação acessória e, aplicando-se essa linha de raciocínio, deveria se observar a aplicação da Súmula CARF n° 49, que adota a mesma interpretação:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
No entanto, essa discussão foi reaberta em face da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, decorrente do art. 40 da Lei nº 12.350/2010:
Art.102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 § 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 § 2o A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)
Apesar de alguns julgados recentes do CARF estarem admitindo a caracterização da denúncia espontânea com fundamento da nova redação do dispositivo, entendo que na aplicação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, deve-se analisar o conteúdo da �obrigação acessória� violada. Isso porque nem todas as infrações pelo descumprimento de deveres instrumentais são compatíveis com a denúncia espontânea, como é o caso das infrações caracterizadas pelo fazer ou não fazer extemporâneo do sujeito passivo.
Esse entendimento, do qual eu compartilho, foi evidenciado em voto do eminente Conselheiro José Fernandes do Nascimento, no Acórdão 310200.988. 3a S/1a C/2a TO. S. de 22/08/2013:
O objetivo da norma em destaque, evidentemente, é estimular que o infrator informe espontaneamente à Administração aduaneira a prática das infrações de natureza tributária e administrativa instituídas na legislação aduaneira. Nesta última, incluída todas as obrigações acessórias ou deveres instrumentais (segundo alguns) que tenham por objeto as prestações positivas (fazer ou tolerar) ou negativas (não fazer) instituídas no interesse fiscalização das operações de comércio exterior, incluindo os aspectos de natureza tributária, administrativo, comercial, cambial etc.
Não se pode olvidar que, para aplicação do instituto da denúncia espontânea, é condição necessária que a infração de natureza tributária ou administrativa seja passível de denunciação à fiscalização pelo infrator. Em outras palavras, é requisito essencial da excludente de responsabilidade em apreço que a infração seja denunciável.
No âmbito da legislação aduaneira, em consonância com o disposto no retrotranscrito preceito legal, as impossibilidades de aplicação dos efeitos da denúncia espontânea podem decorrer de circunstância de ordem lógica (ou racional) ou legal (ou jurídica).
No caso de impedimento legal, é o próprio ordenamento jurídico que veda a incidência da norma em apreço, ao excluir determinado tipo de infração do alcance do efeito excludente da responsabilidade por denunciação espontânea da infração cometida. A título de exemplo, podem ser citadas as infrações por dano erário, sancionadas com a pena de perdimento, conforme expressamente determinado no § 2°, in fine, do citado art. 102.
A impossibilidade de natureza lógica ou racional ocorre quando fatores de ordem material tornam impossível a denunciação espontânea da infração. São dessa modalidade as infrações que têm por objeto as condutas extemporâneas do sujeito passivo, caracterizadas pelo cumprimento da obrigação após o prazo estabelecido na legislação. Para tais tipos de infração, a denúncia espontânea não tem o condão de desfazer ou paralisar o fluxo inevitável do tempo.
Compõem essa última modalidade toda infração que tem o atraso no cumprimento da obrigação acessória (administrativa) como elementar do tipo da conduta infratora. Em outras palavras, toda infração que tem o fluxo ou transcurso do tempo como elemento essencial da tipificação da infração.
São dessa última modalidade todas as infrações que têm no núcleo do tipo da infração o atraso no cumprimento da obrigação legalmente estabelecida. A título de exemplo, pode ser citada a conduta do transportador de registrar extemporaneamente no Siscomex os dados das cargas embarcadas, infração objeto da presente autuação.
Veja que, na hipótese da infração em apreço, o núcleo do tipo é deixar de prestar informação sobre a carga no prazo estabelecido, que é diferente da conduta de, simplesmente, deixar de prestar a informação sobre a carga. Na primeira hipótese, a prestação intempestiva da informação é fato infringente que materializa a infração, ao passo que na segunda hipótese, a mera prestação de informação, independentemente de ser ou não a destempo, resulta no cumprimento da correspondente obrigação acessória. Nesta última hipótese, se a informação for prestada antes do início do procedimento fiscal, a denúncia espontânea da infração configura-se e a respectiva penalidade é excluída.
De fato, se registro extemporâneo da informação da carga materializasse a conduta típica da infração em apreço, seria de todo ilógico, por contradição insuperável, que o mesmo fato configurasse a denúncia espontânea da correspondente infração.
De modo geral, se admitida a denúncia espontânea para infração por atraso na prestação de informação, o que se admite apenas para argumentar, o cometimento da infração, em hipótese alguma, resultaria na cobrança da multa sancionadora, uma vez que a própria conduta tipificada como infração seria, ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denúncia espontânea da respectiva infração. Em consequência, ainda que comprovada a infração, a multa aplicada seria sempre inexigível, em face da exclusão da responsabilidade do infrator pela denúncia espontânea da infração.
Esse sentido e alcance atribuído a norma, com devida vênia, constitui um contrassenso jurídico, uma espécie de revogação da penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na prática, a sanção estabelecida para a penalidade não poderá ser aplicada em hipótese alguma, excluindo do ordenamento jurídico qualquer possibilidade punitiva para a prática de infração desse jaez.
Assim, a aplicação da denúncia espontânea às infrações caracterizadas pelo fazer ou não-fazer extemporâneo do sujeito passivo, no caso a prestação de informação no Siscomex na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade administrativa no exercício do seu Poder de Polícia.
Entende-se, portanto, que a denúncia espontânea (art. 138 do CTN e art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966) não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias caracterizadas pelo atraso na prestação de informação à administração aduaneira.
Quanto às alegações da recorrente de que a imposição da penalidade viola os princípios da finalidade e da proporcionalidade, respeitam a matéria cuja discussão é estranha à competência deste Colegiado. Com efeito, na via administrativa o exame da lide há de se ater apenas à aplicação da legislação vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a validade ou constitucionalidade dos atos legais, matéria que se encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal, como se verifica dos artigos 102, I, �a� e III, �b�, da CRFB.
Matéria está pacificada no âmbito administrativo, tendo sido objeto da Súmula CARF no 2, consolidada na Portaria CARF no 52, de 21/12/2010 (DOU de 23/12/2010), que dispôs, verbis:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges Conselheira Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel,
Com o devido acatamento, ouso divergir do voto do Exmo. Sr. Relator.
Como bem se infere da análise do lançamento, trata-se de imposição de Multa Regulamentar pelo descumprimento de obrigação acessória convertida em obrigação principal em relação à penalidade aplicável. Há decreto-lei em vigor prevendo a aplicação da multa na data da ocorrência da situação que constitui o fato gerador da obrigação acessória.
No caso em questão, foi prestada a informação sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, após o prazo especificado no artigo 37 da IN SRF n° 28/94 com redação dada pela IN SRF n° 510/2005, o que ensejaria a aplicação da Multa.
Ocorre que o artigo 138 do Código Tributário Nacional assim dispõe:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.�

Trata o dispositivo transcrito da chamada denúncia espontânea. A denúncia espontânea, por sua vez, é o instrumento através do qual se exclui a responsabilidade pela prática de alguma infração tributária por parte do contribuinte, ou responsável, desde que sejam obedecidos os preceitos ali constantes, quais sejam, pagamento do tributo devido, se for o caso, e inexistência de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização por parte da autoridade fazendária.
Deveras, o sujeito passivo tem determinadas obrigações para com o sujeito ativo da relação jurídico tributária, seja de pagamento de tributos no prazo correto, seja de prestar a informação sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, dentro de prazo determinado pela norma tributária, dentre outros comportamentos legalmente previstos.
É, pois, a infração tributária, uma ação ou omissão praticada pelo agente da relação jurídica que, seja de forma direta ou indireta, descumpra deveres jurídicos normatizados em legislações fiscais.
No caso em análise, de fato, o Recorrente cometeu uma infração, de natureza formal: a prestação da informação sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, em atraso. 
Sempre que ocorrida uma infração tributária, fato seguinte é o surgimento de suas respectivas sanções, as quais fazem com que o contribuinte tenha a ele imputada determinada penalidade.
Ocorrida a infração tributária, podem ser desencadeadas três distintas situações:1) Na primeira, o agente responsável pela infração não realiza nenhum procedimento, quedando-se silente e aguarda a eventual ocorrência da decadência do direito da Fazenda Pública em lançar tais valores.
2) A segunda possibilidade é a Fazenda Pública fiscalizar o agente infrator e, desta feita, lavrar o Auto de Infração, onde o sujeito passivo poderá impugná-lo administrativamente, recorrer ao Poder Judiciário para anulá-lo ou, até, adimplir os valores devidos de pronto.
3) Terceira possibilidade é a chamada denúncia espontânea, ou seja, o agente se antecipa a qualquer procedimento fiscalizatório do Poder Público e efetua o pagamento dos valores de pronto, ou realiza a obrigação que deixou de cumprir, comunicando-o, após, do ocorrido.
Neste último caso, como exposto acima, o CTN expressamente prevê que, para beneficiar tanto o contribuinte como o próprio Fisco, os contribuintes se valham de um instituto excludente de responsabilidade, desde que cumpram os requisitos lá constantes para sua fruição.
A referida norma, art. 138 do CTN, nada mais é do que uma norma indutora de conduta, uma vez que sua hipótese de incidência conclama apenas uma atitude exclusiva do sujeito passivo, não havendo qualquer obrigação para forçá-lo a agir de tal forma.
É uma faculdade do sujeito passivo em se auto-denunciar perante a fiscalização e, desta feita, ser beneficiado pela exclusão da penalidade decorrente da infração cometida. 
E tal faculdade tem o dom de beneficiar tanto o sujeito passivo que recebe tal benesse, quanto à própria Fazenda. O primeiro é beneficiado porque a legislação lhe dá a oportunidade de ser perdoada a sanção, desde que satisfeitos os pressupostos daquele instituto, o que estimula o adimplemento volitivo de suas obrigações tributárias; enquanto que, para o segundo, representa um estímulo maior para o controle fiscal e o ingresso de divisas, sem que este tenha que ir fiscalizar as empresas e verificar a correição dos procedimentos adotados pelos contribuintes.
Para que a denúncia espontânea surta seus efeitos, imprescindível a ocorrência de seus pressupostos. No caso ora analisado, todos os pressupostos foram observados, senão vejamos:

Os pressupostos da denúncia espontânea são os seguintes:
1º) Denúncia espontânea da infração
O primeiro pressuposto é a ocorrência da infração cometida � no caso, a prestação extemporânea da informação sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, e, conseqüentemente, o surgimento da respectiva sanção � no caso, o pagamento de multa pelo descumprimento da obrigação fiscal.
Passada esta parte, necessário se faz que o contribuinte realize a chamada �denúncia espontânea�, ou seja, que comunique à Fazenda a ocorrência da infração e o seu respectivo adimplemento. 
A comunicação solene foi realizada pela Recorrente, através da entrega da prestação da informação sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, espontaneamente, em atraso. 
2º) Pagamento do tributo devido e dos juros de mora, se for o caso.
Como segundo pressuposto para a plena realização da denúncia espontânea, há a necessidade do adimplemento da obrigação que eventualmente não foi realizada a tempo correto.
Neste sentido, mister é que o sujeito passivo, ao denunciar-se espontaneamente para o Fisco, acompanhe junto desta comunicação o comprovante de que, ressalvada a multa, a obrigação que deveria ter sido adimplida épocas atrás tenha sido efetivamente cumprida.
Vale ressaltar que, apesar de a norma referir-se a �pagamento do tributo devido�, a aplicação do instituto da denúncia espontânea não fica reservado apenas para os casos de descumprimento da obrigação tributária principal, relacionada com o recolhimento do tributo efetivamente. 
A sanção decorrente da inobservância das regras instrumentais do Direito Tributário, notadamente aquelas relacionadas com as obrigações acessórias, também pode ser elidida pela aplicação do artigo 138 do Código Tributário Nacional. Esta assertiva resta absolutamente óbvia quando o legislador utiliza a expressão �se for o caso�. 
Com efeito, este pressuposto guarda íntima e direta relação com a chamada natureza das infrações fiscais, que podem ser tanto materiais, resultantes diretamente do não adimplemento de uma obrigação tributária principal ou de prestação pecuniária; quanto formais, decorrentes do não cumprimento de uma obrigação, seja através de uma atitude positiva ou negativa.
Assim, o não cumprimento de uma obrigação tributária principal ou de prestação pecuniária acarretará no nascimento de uma infração tributária material, relacionada com a expressão �pagamento do tributo�. Já o de um dever instrumental, uma infração formal, está relacionada com a expressão �se for o caso�.
Sempre que uma obrigação tributária principal for inadimplida, para os efeitos da aplicação do art. 138 do CTN, necessário será que se pague o tributo devido.
Entretanto, se a infração ocorrida for de natureza formal, como no caso presente, a denúncia espontânea consiste simplesmente na formalização junto ao órgão fiscal, do descumprimento de sua obrigação de prestar informações tempestivamente. 
Não há dúvidas, portanto, que a Recorrente preencheu este segundo pressuposto necessário para que possa usufruir do instituto da denúncia espontânea como forma de afastar a responsabilidade (leia-se, punição) pela infração formal cometida.
Vale reiterar a importância do caput do artigo 138 do CTN, que abrange sua aplicação tanto para os casos em que há �pagamento do tributo devido�, quanto para os casos em que não há �pagamento do tributo�, como é o caso da expressão �se for o caso�, constante do final daquele texto.
Qual a validade da expressão �se for o caso�, se não para as infrações em que não há qualquer relação com valores pecuniários, como são os casos dos deveres instrumentais?
Se não se admitir esta possibilidade, a referida expressão seria letra morta no CTN, pois não teria aplicação alguma.
Só haverá pagamento de tributo devido quando a infração tenha sido não pagá-lo. Nesse caso, o auto-denunciante, ao confessar-se, deverá pagar o tributo não-pago. Mas se a infração cometida tenha sido a não prestação de uma informação, a confissão do Recorrente não ensejará o pagamento de tributo, porquanto esse pagamento representaria a não observância do artigo 138 do CTN.
3º) Inexistência de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração.
Último pressuposto para a configuração da denúncia espontânea se encontra na figura da ausência de fiscalização, por parte do Fisco, em relação ao tributo sobre o qual o contribuinte, ou o responsável, se auto-denuncia.
Em suma, entendo que a Recorrente preencheu correta e satisfatoriamente todos os requisitos inerentes ao instituto da denúncia espontânea. 
É justamente no afastamento da responsabilidade pela infração e, consequentemente, na escusa de toda forma de penalidade, de sanção, que age a denúncia espontânea. Ela funciona como uma �excludente da culpabilidade�. A infração continua existindo. Todavia, o contribuinte não é mais punível. Ou seja, as conseqüências oriundas desta nova relação jurídica (todas elas) não podem mais se externar, pois prejudicado jus puniendi em relação àquele infrator.
Isto é o que diz o artigo 138 do Código Tributário Nacional ao dispor que o agente, uma vez realizada a denúncia espontânea, não pode mais ser responsabilizado pela infração cometida. A norma optou por ser o mais abrangente possível e excluiu a própria responsabilização do agente, o que impossibilita, de resto, a incidência de qualquer penalidade � ou seja, de qualquer medida que possa lhe prejudicar.
Por todo o acima exposto, divirjo do voto do Exmo. Relator, e decido no sentido de dar provimento ao recurso voluntário apresentado, cancelando a exigência consubstanciada no auto de infração de fls..
É assim que voto.

(assinado digitalmente)
Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel
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Marcos Antonio Borges - Relator.

(assinado digitalmente)

Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel - Redatora designada.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani,
Marcos Antonio Borges, Cassio Schappo, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira, Maria
Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flavio De Castro Pontes (Presidente).
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Relatorio

Adoto o relatdrio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento,
que narra bem os fatos, em razao do principio da economia processual:

A presente autuagdo refere-se a exigéncia da multa capitulada
no art. 107, IV, alinea “e”, do DecretoLei n.° 37/66, com a
redacdo da Lei n.° 10.833/2003, no valor de R$ 25.000,00,
aplicada por veiculo/viagem, identificado pelo respectivo véo,
por ndo prestar as informagoes sobre a carga transportada no
prazo estabelecido na IN SRF n.° 28/1994, alterada pela IN RFB
n.°510/2005.

A fiscalizagdo junta planilha de fls. 4/5 com os dados de
embarque e as datas de informagdo dos dados.

Intimada da autuagdo, a interessada apresentou a impugnag¢do
alegando, em sintese, o que segue:

1 Preliminarmente pela nulidade do auto de infra¢do face ao erro
na fundamentagdo legal da penalidade aplicada. A IN SRF n.°
28/94, em seu art. 44, prevé que o descumprimento dos prazos
estabelecidos ao transportador para informagdo dos dados de
embarque constitui embaraco a atividade de fiscaliza¢do
aduaneira e por esta razdo o enquadramento legal da multa
deveria ser a alinea “c” do item IV, do art. 107, do DecretoLei
n.°37/66, e ndo a alinea “d” como constou na autuacdo.

2Ndo ha prova de que o registro dos dados foi efetuado a
destempo, pois a planilha que acompanha o auto, na verdade,
esta informando a data de averbagdo, pela Receita Federal, do
embarque da carga, e ndo a do registro, porque esta ndo consta
do Siscomex. Alega que as informag¢des sdo prestadas por
diferentes agentes, podendo ocorrer erros durante este processo.
Também o sistema contém falhas para armazenar as tentativas
de registro. Relata um caso de prestagdo incorreta de
informagdo por parte do exportador que acarretaria
impossibilidade de registro dos dados de embarque por parte do
transportador. Também alega que as alteragoes dos registros,
como por exemplo, de divergéncia de peso, constavam como
novos registros e que as retificacées eram efetuadas comm
autorizag¢do da fiscalizagdo. Como o sistema ndo registrava a
primeira data na qual foi informado os dados de embarque,
ficava a data correspondente a retificacdo. Cita Solugdes de
Consulta/SRFF 9.“ RF n.% 215 e 218/2004, que tratam da multa
por embarago e alteragoes dos dados de embarque.

3 A constata¢do da infragdo ndo leva em consideragdo as
indisponibilidades do sistema. Traz algumas Noticias da Anvisa
sobre indisponibilidade do Siscomex nos anos de 2002 a 2005.
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4 Cita a IN RFB n.” 835/2008, que trata sobre regras de
contingéncia na utiliza¢do do Siscomex no caos de problemas de
ordem técnica.

5 Protesta pela inexisténcia de embarago a fiscalizagdo,
desoneragdo as exportagoes e violagdo a finalidade do ato
administrativo. Alega que ndo houve prejuizo ao interesse
publico ou ao fisco. Argumenta que a multa ndo tem razdo de
existir, pois nenhum tributo deixou de ser recolhido e a conduta
supostamente praticada pela impugnante ¢ irrelevante para o
direito tributario.

7 Protesta também pelos principios da proporcionalidade e da
razoabilidade.

8 Alega o incontestavel carater confiscatorio das multas
aplicadas a impugnante e relaciona as fls. 47/48 os processos
administrativos fiscais de cobranga da referida multa no periodo
de 2004 a 2009 que totalizam o valor absurdo de
R34.165.000,00.

9Requer, ao final, a nulidade do auto de infragao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Floriandpolis
(SC) julgou improcedente a Impugnagdo, sendo o acérdao dispensado de ementa, de acordo
com a Portaria SRF n° 1.364, de 10/11/2004.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho repisando as alegacdes
ofertadas quando da impugnagdo, acrescentando que com a edi¢do da Instru¢do Normativa n°
1.096/2010, que deixou de definir como infracdo a inser¢do de dados de embarque de
mercadorias no Siscomex, quando realizada dentro do prazo de 07 dias, deve-se aplicar ao caso
o instituto da retroatividade benigna. disposto no art. 106. II. do Cédigo Tributario Nacional,
alegando ainda que a edi¢do da Lei n° 12.350 de 20 de dezembro de 2010, que alterou a
redacao do §2° dos§ art. 102 do Decreto-Lei n°® 37/66, possibilitaria a aplicagcdo do instituto da
denutncia espontdnea a infragdo em andlise, considerando-se a retroatividade benigna prevista
no art. 106. II, Codigo Tributario Nacional.

E o Relatorio.



Processo n® 10715.721873/2011-18 S3-TE01
Acoérdao n.° 3801-005.031 FIL. 6

Voto Vencido

Conselheiro Marcos Antonio Borges

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto
dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranga da multa
prevista na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°® 37/1966, com redagdo dada
pela Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita, haja vista o descumprindo da obrigagcdo acessoria
disposta no art. 37 da IN SRF no. 28/1994, o qual foi posteriormente alterado pela IN SRF n°
510/2005:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagoes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga. (Grifado)

A IN SRF n° 28, de 27/04/1994, em seu art. 37, na redagdo dada pela IN SRF
n° 510/2005, determinava que referido registro deveria ser efetuado no prazo de até dois dias
da data do embarque:

Art. 37. 0 transportador deverd registrar, no Siscomex, os dados
pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos
documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da
data da realizacdo do embarque. (Grifado)

Da aplicagdo do novo prazo previsto na IN RFB no 1.096, de 13/12/2010.

Entretanto, no tocante a penalidade, cumpre ainda verificar que a IN SRF n°
28/1994, teve sua redagao alterada pela IN RFB n° 1.096, de 13/12/2010, com vigéncia a partir
de 14/12/2010, estabelecendo o novo prazo de sete dias para a prestacdo das informagdes sobre
embarque de mercadoria, conforme abaixo:

Art. 37. 0 transportador devera registrar, no Siscomex, os dados
pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos
documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias,, contados
da data da realizagdo do embarque. (Redag¢do dada pela
Instru¢do Normativa RFB n°1.096, de 13 de dezembro de 2010)

(grifei)

Portanto, vé-se, de fato, que a nova redacdo deixou de considerar como
infragdo a prestacao da informacao em tela no prazo de até 7 dias da data do embarque, o que
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possibilita, em tais casos — desde que a lide ndo tenha sido definitivamente julgada — a
aplicacao da retroatividade benigna capitulada no artigo 106, inciso I, “b”, do CTN, in verbis:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.
I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo:

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Quanto a contagem do prazo previsto para se prestar a informagdo sobre
veiculo ou carga transportada, no Siscomex, este deve ser contado de forma continua, a partir
da data da realizagdo do embarque, conforme estipulado no caput do artigo 37 da IN/SRF
28/04, excluindo-se na sua contagem o dia de inicio e incluindo-se o de vencimento, em
obediéncia a forma prevista no caput do artigo 210 do CTN, independente do expediente da
reparticao aduaneira, uma vez que o acesso ao referido sistema informatizado pelo responsavel
por prestar a informagdo ocorre de forma ininterrupta, sem a necessidade da intervencdo da
reparticao aduaneira.

Da andlise da tabela acostada aos autos tem-se que o langamento foi feito
considerando-se as Declaragdes de Despacho de Exportacio — DDE nas quais ao menos uma
das informagdes sobre o embarque foi prestada em prazo superior aos 7 dias previsto na nova
redacao do artigo 37 da IN SRF n° 28/94 dada pela IN RFB no 1.096, de 13/12/2010.

Da aplicagdo do instituto da dentincia espontanea

No entendimento do STJ, conforme comprovam diversos julgados, a entrega
extemporanea de qualquer tipo de obrigacao acessoria (DCTF, por exemplo) configura infragdao
formal, ndo podendo ser considerada como infracdo de natureza tributdria apta a atrair o
instituto da dentncia espontanea prevista no art. 138 do CTN.

A prestacdo de informagdes no Siscomex, como € o caso, ¢ uma obrigacdo
acessoria e, aplicando-se essa linha de raciocinio, deveria se observar a aplicagdo da Sumula
CAREF n° 49, que adota a mesma interpretacao:

Sumula CARF n° 49: A denuncia espontdnea (art. 138 do CTN)
ndo alcanga a penalidade decorrente do atraso na entrega de
declaracao.

No entanto, essa discussao foi reaberta em face da nova redacao do art. 102
do Decreto-Lei n° 37/1966, decorrente do art. 40 da Lei n® 12.350/2010:

Art. 102 - A denuncia espontanea da infra¢do, acompanhada, se
for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird
a imposi¢cdo da correspondente penalidade. (Redagao dada pelo
Decreto-Lei n®2.472, de 01/09/1988)
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$ 1° - Ndo se considera espontinea a denuncia apresentada:
(Incluido pelo Decreto-Lei n®2.472, de 01/09/1988)

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraco da
mercadoria; (Incluido pelo Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988)

b) apos o inicio de qualquer outro procedimento fiscal,
mediante ato de oficio, escrito, praticado por servidor
competente, tendente a apurar a infragdo. (Incluido pelo
Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)

§ 20 A denuncia espontdnea exclui a aplicagdo de penalidades
de natureza tributdaria ou administrativa, com exce¢cdo das
penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena
de perdimento. (Redagdo dada pela Lei n°12.350, de 2010)

Apesar de alguns julgados recentes do CARF estarem admitindo a
caracterizacdo da denuncia espontanea com fundamento da nova redacdo do dispositivo,
entendo que na aplicagdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37/1966, deve-se analisar o contetido
da “obrigacao acessoria” violada. Isso porque nem todas as infragdes pelo descumprimento de
deveres instrumentais sdo compativeis com a dentincia espontanea, como ¢ o caso das infragdes
caracterizadas pelo fazer ou ndo fazer extemporaneo do sujeito passivo.

Esse entendimento, do qual eu compartilho, foi evidenciado em voto do
eminente Conselheiro José Fernandes do Nascimento, no Acorddo 310200.988. 3a S/la C/2a
TO. S. de 22/08/2013:

O objetivo da norma em destaque, evidentemente, ¢ estimular
que o infrator informe espontaneamente a Administragdo
aduaneira a prdtica das infragoes de natureza tributaria e
administrativa instituidas na legislagdo aduaneira. Nesta ultima,
incluida todas as obrigagoes acessorias ou deveres instrumentais
(segundo alguns) que tenham por objeto as prestag¢oes positivas
(fazer ou tolerar) ou negativas (ndo fazer) instituidas no
interesse fiscalizagdo das operagdes de comércio exterior,
incluindo os aspectos de natureza tributaria, administrativo,
comercial, cambial etc.

Ndo se pode olvidar que, para aplicagcdo do instituto da
denuncia espontdnea, é condi¢do necessaria que a infragdo de
natureza tributaria ou administrativa seja passivel de
denunciagdo a fiscalizacdo pelo infrator. Em outras palavras, é
requisito essencial da excludente de responsabilidade em apreco
que a infragdo seja denunciavel.

No dmbito da legislagdo aduaneira, em consondncia com o
disposto no retrotranscrito preceito legal, as impossibilidades de
aplicagdo dos efeitos da denuncia espontanea podem decorrer de
circunstancia de ordem logica (ou racional) ou legal (ou
Juridica).

No caso de impedimento legal, é o proprio ordenamento juridico
que veda a incidéncia da norma em aprego, ao excluir
determinado tipo de infra¢do do alcance do efeito excludente da
responsabilidade” por  denunciacdo espontinea da infracdo
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cometida. A titulo de exemplo, podem ser citadas as infragoes
por dano erario, sancionadas com a pena de perdimento,
conforme expressamente determinado no § 2° in fine, do citado
art. 102.

A impossibilidade de natureza logica ou racional ocorre quando
fatores de ordem material tornam impossivel a denunciagdo
espontanea da infra¢do. Sdo dessa modalidade as infracoes que
tém por objeto as condutas extempordneas do sujeito passivo,
caracterizadas pelo cumprimento da obriga¢do apos o prazo
estabelecido na legislagdo. Para tais tipos de infragdo, a
denuncia espontdnea ndo tem o conddo de desfazer ou paralisar
o fluxo inevitavel do tempo.

Compoem essa ultima modalidade toda infra¢do que tem o
atraso no cumprimento da obrigacdo acessoria (administrativa)
como elementar do tipo da conduta infratora. Em outras
palavras, toda infragcdo que tem o fluxo ou transcurso do tempo
como elemento essencial da tipificagdo da infragado.

Sdo dessa ultima modalidade todas as infra¢des que tém no
nucleo do tipo da infragdo o atraso no cumprimento da
obrigacgdo legalmente estabelecida. A titulo de exemplo, pode ser
citada a conduta do transportador de  registrar
extemporaneamente no Siscomex o0s dados das cargas
embarcadas, infragdo objeto da presente autuagdo.

Veja que, na hipotese da infra¢do em aprego, o nicleo do tipo é
deixar de prestar informag¢do sobre a carga no prazo
estabelecido, que ¢ diferente da conduta de, simplesmente,
deixar de prestar a informagdo sobre a carga. Na primeira
hipotese, a prestagdo intempestiva da informag¢do é fato
infringente que materializa a infra¢do, ao passo que na segunda
hipotese, a mera prestacdo de informacgdo, independentemente
de ser ou ndo a destempo, resulta no cumprimento da
correspondente obrigagdo acessoria. Nesta ultima hipotese, se a
informacgdo for prestada antes do inicio do procedimento fiscal,
a denuncia espontdnea da infra¢do configura-se e a respectiva
penalidade ¢é excluida.

De fato, se registro extempordneo da informa¢do da carga
materializasse a conduta tipica da infracdo em aprego, seria de
todo ilogico, por contradi¢do insuperavel, que o mesmo fato
configurasse a denuncia espontdnea da correspondente infragdo.

De modo geral, se admitida a denuncia espontinea para
infragdo por atraso na prestagdo de informagdo, o que se admite
apenas para argumentar, o cometimento da infra¢do, em
hipotese alguma, resultaria na cobranga da multa sancionadora,
uma vez que a propria conduta tipificada como infrag¢do seria,
ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denuncia
espontdnea da respectiva infracdo. Em consequéncia, ainda que
comprovada a infragdo, a multa aplicada seria sempre
inexigivel, em face da exclusdo da responsabilidade do infrator
peladenuncia espontdnea da infracdo.
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Esse sentido e alcance atribuido a norma, com devida vénia,
constitui um contrassenso juridico, uma espécie de revogagdo da
penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na
pratica, a sangdo estabelecida para a penalidade ndao podera ser
aplicada em hipotese alguma, excluindo do ordenamento
Juridico qualquer possibilidade punitiva para a pratica de
infragdo desse jaez.

Assim, a aplicagdo da denuincia espontanea as infragdes caracterizadas pelo
fazer ou ndo-fazer extempordneo do sujeito passivo, no caso a prestagdo de informagdo no
Jiscomex na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no
esvaziamento do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela
autoridade administrativa no exercicio do seu Poder de Policia.

Entende-se, portanto, que a denuncia espontanea (art. 138 do CTN e art. 102
do Decreto-Lei n® 37/1966) nao alcanga as penalidades exigidas pelo descumprimento de
obrigagdes acessdrias caracterizadas pelo atraso na prestacdo de informagdo a administragdo
aduaneira.

Quanto as alegacdes da recorrente de que a imposi¢ao da penalidade viola os
principios da finalidade e da proporcionalidade, respeitam a matéria cuja discussao ¢ estranha a
competéncia deste Colegiado. Com efeito, na via administrativa o exame da lide ha de se ater
apenas a aplicagdo da legislacdo vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a validade ou
constitucionalidade dos atos legais, matéria que se encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal,
como se verifica dos artigos 102, I, “a” e IIl, “b”, da CRFB.

Matéria estd pacificada no ambito administrativo, tendo sido objeto da
Stimula CARF no 2, consolidada na Portaria CARF no 52, de 21/12/2010 (DOU de
23/12/2010), que disp0s, verbis:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos
presentes no caso concreto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges
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Voto Vencedor

Conselheira Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel,
Com o devido acatamento, ouso divergir do voto do Exmo. Sr. Relator.

Como bem se infere da analise do lancamento, trata-se de imposicdo de
Multa Regulamentar pelo descumprimento de obrigacdo acessoria convertida em obrigacao
principal em relacao a penalidade aplicavel. Ha decreto-lei em vigor prevendo a aplicagcdo da
multa na data da ocorréncia da situacdo que constitui o fato gerador da obrigacao acessoria.

No caso em questdo, foi prestada a informagdao sobre veiculo ou carga
transportada, no Siscomex, apds o prazo especificado no artigo 37 da IN SRF n° 28/94 com
redacao dada pela IN SRF n° 510/2005, o que ensejaria a aplicacao da Multa.

Ocorre que o artigo 138 do Codigo Tributario Nacional assim dispde:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia
espontdnea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragado.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentada apos o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infragdo.”

Trata o dispositivo transcrito da chamada dentincia espontanea. A denuncia
espontanea, por sua vez, ¢ o instrumento através do qual se exclui a responsabilidade pela
pratica de alguma infracdo tributdria por parte do contribuinte, ou responsavel, desde que
sejam obedecidos os preceitos ali constantes, quais sejam, pagamento do tributo devido, se for
o0 caso, e inexisténcia de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo por
parte da autoridade fazendaria.

Deveras, o sujeito passivo tem determinadas obrigacdes para com o sujeito
ativo da relagdo juridico tributaria, seja de pagamento de tributos no prazo correto, seja de
prestar a informagdo sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, dentro de prazo
determinado pela norma tributéria, dentre outros comportamentos legalmente previstos.

E, pois, a infracdo tributdria, uma acdo ou omissdo praticada pelo agente da
relagdo juridica que, seja de forma direta ou indireta, descumpra deveres juridicos
normatizados em legislacdes fiscais.
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No caso em analise, de fato, o Recorrente cometeu uma infragdo, de natureza
formal: a prestacdo da informagdo sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, em
atraso.

Sempre que ocorrida uma infragao tributéria, fato seguinte € o surgimento de
suas respectivas sancdes, as quais fazem com que o contribuinte tenha a ele imputada
determinada penalidade.

Ocorrida a infra¢do tributaria, podem ser desencadeadas trés distintas
ituagdes:

1) Na primeira, o agente responsavel pela infragdo nao realiza nenhum procedimento,
quedando-se silente e aguarda a eventual ocorréncia da decadéncia do direito da Fazenda
Publica em langar tais valores.

2) A segunda possibilidade ¢ a Fazenda Publica fiscalizar o agente infrator e, desta feita, lavrar
o Auto de Infrac¢do, onde o sujeito passivo poderd impugna-lo administrativamente, recorrer ao
Poder Judiciario para anula-lo ou, até, adimplir os valores devidos de pronto.

3) Terceira possibilidade ¢ a chamada denuncia espontanea, ou seja, o agente se antecipa a
qualquer procedimento fiscalizatério do Poder Publico e efetua o pagamento dos valores de
pronto, ou realiza a obrigag¢do que deixou de cumprir, comunicando-o, apos, do ocorrido.

Neste ultimo caso, como exposto acima, o CTN expressamente prevé que,
para beneficiar tanto o contribuinte como o préprio Fisco, os contribuintes se valham de um
instituto excludente de responsabilidade, desde que cumpram os requisitos 14 constantes para
sua fruigao.

A referida norma, art. 138 do CTN, nada mais ¢ do que uma norma indutora
de conduta, uma vez que sua hipodtese de incidéncia conclama apenas uma atitude exclusiva do
sujeito passivo, ndo havendo qualquer obrigacdo para forga-lo a agir de tal forma.

E uma faculdade do sujeito passivo em se auto-denunciar perante a
fiscalizacdo e, desta feita, ser beneficiado pela exclusao da penalidade decorrente da infragao
cometida.

E tal faculdade tem o dom de beneficiar tanto o sujeito passivo que recebe tal
benesse, quanto a propria Fazenda. O primeiro ¢ beneficiado porque a legislacdo lhe d4 a
oportunidade de ser perdoada a sang¢ao, desde que satisfeitos os pressupostos daquele instituto,
o que estimula o adimplemento volitivo de suas obrigagdes tributdrias; enquanto que, para o
segundo, representa um estimulo maior para o controle fiscal e o ingresso de divisas, sem que
este tenha que ir fiscalizar as empresas e verificar a correicdo dos procedimentos adotados
pelos contribuintes.

Para que a denuncia espontdnea surta seus efeitos, imprescindivel a
ocorréncia de seus pressupostos. No caso ora analisado, todos os pressupostos foram
observados, sendo vejamos:
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Os pressupostos da dentincia espontanea sdo os seguintes:

1°) Denuincia espontanea da infragdo

O primeiro pressuposto € a ocorréncia da infracdo cometida — no caso, a
prestacdo externporanea da informacgdo sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, e,
conseqiientemente, o surgimento da respectiva sangdo — no caso, o pagamento de multa pelo
desennmiprimento da obrigacao fiscal.

Passada esta parte, necessario se faz que o contribuinte realize a chamada
“dentincia espontanea”, ou seja, que comunique a Fazenda a ocorréncia da infragdo e o seu
respectivo adimplemento.

A comunicagdo solene foi realizada pela Recorrente, através da entrega da
prestagdo da informagdo sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, espontaneamente,
em atraso.

2°) Pagamento do tributo devido e dos juros de mora, se for o caso.

Como segundo pressuposto para a plena realizacdo da dentincia espontanea,
hé4 a necessidade do adimplemento da obrigagdo que eventualmente ndo foi realizada a tempo
correto.

Neste sentido, mister ¢ que o sujeito passivo, ao denunciar-se
espontaneamente para o Fisco, acompanhe junto desta comunicagdo o comprovante de que,
ressalvada a multa, a obrigagdo que deveria ter sido adimplida épocas atrds tenha sido
efetivamente cumprida.

Vale ressaltar que, apesar de a norma referir-se a “pagamento do tributo
devido”, a aplica¢do do instituto da denlincia espontdnea ndo fica reservado apenas para os
casos de descumprimento da obrigagado tributaria principal, relacionada com o recolhimento do
tributo efetivamente.

A san¢ao decorrente da inobservancia das regras instrumentais do Direito
Tributario, notadamente aquelas relacionadas com as obrigagdes acessorias, também pode ser
elidida pela aplicagdo do artigo 138 do Coédigo Tributario Nacional. Esta assertiva resta
absolutamente 6bvia quando o legislador utiliza a expressdo “se for o caso”.

Com efeito, este pressuposto guarda intima e direta relagdo com a chamada
natureza das infragdes fiscais, que podem ser tanto materiais, resultantes diretamente do nao
adimplemento de uma obrigagdo tributaria principal ou de prestacdo pecunidria; quanto
formais, decorrentes do ndo cumprimento de uma obrigacdo, seja através de uma atitude
positiva ou negativa.

Assim, 0 ndo cumprimento de uma obrigacdo tributdria principal ou de
prestagdo pecuniaria acarretara no nascimento de uma infragao tributaria material, relacionada
com a expressao “pagamento do tributo”. J& o de um dever instrumental, uma infragdo formal,
esta relacionada com a expressao “se for o caso”.
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Sempre que uma obrigagdo tributdria principal for inadimplida, para os
efeitos da aplicagdo do art. 138 do CTN, necessario sera que se pague o tributo devido.

Entretanto, se a infracdo ocorrida for de natureza formal, como no caso
presente, a denincia espontanea consiste simplesmente na formalizagao junto ao 6rgao fiscal,
do descumpriniento de sua obrigacao de prestar informacdes tempestivamente.

Nao ha duavidas, portanto, que a Recorrente preencheu este segundo
pressuposto necessario para que possa usufruir do instituto da denincia espontdnea como
orma de afastar a responsabilidade (leia-se, puni¢ao) pela infragao formal cometida.

Vale reiterar a importancia do caput do artigo 138 do CTN, que abrange sua
aplicacdo tanto para os casos em que ha “pagamento do tributo devido”, quanto para os casos
em que nao ha “pagamento do tributo”, como € o caso da expressdo “se for o caso”, constante
do final daquele texto.

Qual a validade da expressao “se for o caso”, se ndo para as infragdes em que
ndo ha qualquer relagdo com valores pecuniarios, como sdo os casos dos deveres
instrumentais?

Se ndo se admitir esta possibilidade, a referida expressao seria letra morta no
CTN, pois nao teria aplicagdo alguma.

S6 havera pagamento de tributo devido quando a infracdo tenha sido nao
pagé-lo. Nesse caso, o auto-denunciante, ao confessar-se, devera pagar o tributo ndo-pago. Mas
se a infragdo cometida tenha sido a nao prestacdo de uma informagdo, a confissao do
Recorrente ndo ensejard o pagamento de tributo, porquanto esse pagamento representaria a nao
observancia do artigo 138 do CTN.

3°) Inexisténcia de qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalizacdo relacionados com a infragdo.

Ultimo pressuposto para a configuracao da dentncia espontanea se encontra
na figura da auséncia de fiscalizacdo, por parte do Fisco, em relagdo ao tributo sobre o qual o
contribuinte, ou o responsavel, se auto-denuncia.

Em suma, entendo que a Recorrente preencheu correta e satisfatoriamente
todos os requisitos inerentes ao instituto da dentincia espontanea.

E justamente no afastamento da responsabilidade pela infracio e,
consequentemente, na escusa de toda forma de penalidade, de sancdo, que age a denuncia
espontanea. Ela funciona como uma “excludente da culpabilidade”. A infragdo continua
existindo. Todavia, o contribuinte ndo ¢ mais punivel. Ou seja, as conseqiliéncias oriundas desta
nova relagdo juridica (todas elas) ndo podem mais se externar, pois prejudicado jus puniendi
em relagdo aquele infrator.

Isto € o que diz o artigo 138 do Codigo Tributario Nacional ao dispor que o
agente, uma vez realizada a dentncia espontdnea, ndo pode mais ser responsabilizado pela
infragdo cometida. A norma optou por ser o mais abrangente possivel e excluiu a propria
responsabilizacdo do agente, o que impossibilita, de resto, a incidéncia de qualquer penalidade
~‘ou'seja, de qualquer medida que possa‘lhe prejudicar.
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Por todo o acima exposto, divirjo do voto do Exmo. Relator, e decido no
sentido de dar provimento ao recurso voluntario apresentado, cancelando a exigéncia
consubstanciada no auto de infragao de fls..

E assim que voto.

(assinado digitalmente)

Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel



